
EDITAL PPGAS/FACH Nº 71, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL da
Faculdade de Ciências Humanas, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
por meio da Comissão de Seleção constituída pela Portaria nº 132/2024-GAB/FACH/UFMS, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Edital UFMS/PROPP nº 471, de 19 de
dezembro de 2024, que tornou pública a abertura de inscrições para processo seletivo de
candidatos brasileiros e estrangeiros para preenchimento de vagas nos cursos de mestrado e
doutorado dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (PPGs) da UFMS, para ingresso no
primeiro semestre do ano letivo de 2025, e considerando o Cronograma previsto no item 3 do
Edital nº 471/2024, torna público o Resultado Final da Análise de Currículo e da Nota
Final, conforme ANEXO I deste Edital, e Resultado dos Recursos, conforme ANEXO II deste
Edital.

 

Campo Grande, MS, 21 de fevereiro de 2025.

 

Guilherme Rodrigues Passamani

Presidente da Comissão de Seleção

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme
Rodrigues Passamani, Membro de Colegiado, em
21/02/2025, às 08:21, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5449299 e o código CRC 87FF6258.
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ANEXO I 

(EDITAL PPGAS/FACH Nº 71/2025) 

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE CURRÍCULO E NOTA FINAL 
 

ANTROPOLOGIA SOCIAL (CAMPO GRANDE) 

MESTRADO 

Ações Afirmativas 

Número de Inscrição Nota PE Nota AP Nota DP Nota AC Nota Final 

202435513 6,0 7,7 9,5 1,9 6,5 

202536794 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202537889 6,0 6,0 AUSENTE - DESISTENTE 

202539682 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202539708 4,8 - - - ELIMINADO 

202538555 4,7 - - - ELIMINADO 

202539361 6,0 8,2 9,5 2,2 6,7 

202537555 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202435015 8,3 8,3 8,0 1,0 7,0 

202537350 6,0 6,8 9,8 0,6 6,0 

202538411 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202537573 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202537536 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202538740 8,1 8,2 10,0 2,9 7,6 

202539213 8,1 8,8 9,0 0,0 7,1 

202539502 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202536670 AUSENTE - - - DESISTENTE 

Qualifica UFMS 

Número de Inscrição Nota PE Nota AP Nota DP Nota AC Nota Final 

202538469 7,2 6,5 8,8 0,0 6,0 

Área de Concentração: Antropologia Social 

Ampla Concorrência 

Número de Inscrição Nota PE Nota AP Nota DP Nota AC Nota Final 

202539540 2,7 - - - ELIMINADO 

202539110 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202536862 7,0 6,7 AUSENTE - DESISTENTE 

202537985 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202539365 9,0 7,7 7,5 1,0 7,0 

202538635 4,3 - - - ELIMINADO 
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202538800 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202434750 6,2 5,0 - - ELIMINADO 

202538780 6,0 6,5 AUSENTE - DESISTENTE 

202537987 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202538113 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202537614 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202536891 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202537222 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202538889 3,3 - - - ELIMINADO 

202537515 6,8 7,3 8,5 0,0 6,1 

202535975 6,0 5,0 - - ELIMINADO 

202435809 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202539460 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202537501 6,0 4,8 - - ELIMINADO 

202539009 6,0 7,0 9,0 1,9 6,2 

202535921 4,8 - - - ELIMINADO 

202539531 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202538801 6,0 8,3 9,5 4,7 7,1 

202538103 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202536765 6,0 3,7 - - ELIMINADO 

202539722 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202537146 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202536870 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202539608 5,0 - - - ELIMINADO 

Área de Concentração: Arqueologia 

Ampla Concorrência 

Número de Inscrição Nota PE Nota AP Nota DP Nota AC Nota Final 

202538183 5,0 - - - ELIMINADO 

202539607 6,0 6,3 AUSENTE - DESISTENTE 

202435291 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202539458 5,0 - - - ELIMINADO 

202435229 6,0 7,2 7,7 0,0 5,7 

202538218 9,3 8,8 9,0 10,0 9,2 

202537029 2,7 - - - ELIMINADO 

202435480 2,7 - - - ELIMINADO 

202538230 7,2 8,2 9,5 9,4 8,3 

202539384 AUSENTE - - - DESISTENTE 

202536686 AUSENTE - - - DESISTENTE 
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Legenda: 

PE: Prova de conhecimentos específicos 

AP: Análise do pré-projeto 

DP: Defesa do pré-projeto 
 
AC: Análise de currículo  
 
 

ANEXO II 

(EDITAL PPGAS/FACH Nº 71/2025) 

RESULTADO DOS RECURSOS 
 
 

Número de 
inscrição 

Avaliação Resultado Justificativa 

202539361 AC Indeferido 

Segundo o ANEXO V (Edital n. 471/2024-PROPP/UFMS), que 
rege a seleção do Curso de Mestrado em Antropologia Social 
no âmbito do Processo Seletivo Unificado de 2025.1, em seu 
item 6.5. diz: A nota final, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 
(dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
Sendo assim, os pontos obtidos pela candidata 202539361 na 
Tabela de Pontuação são 7,5. E concordamos com eles, pois 
estão comprovados. A pontuação da candidata 202539361 é 
7,5. A nota correspondente a essa pontuação é 2,2. O currículo 
que obteve a maior pontuação (34 pontos) recebeu nota 10,0. 
Aplicando-se a fórmula acima, chega-se à nota atribuída. A 
pontuação da candidata 202539361 é pouco mais de 1/5 da 
pontuação alcançada pelo currículo que recebeu nota 10,0. 
Está correta a avaliação e a atribuição da nota 2,2 aos 7,5 
pontos apresentados e comprovados. Cabe salientar que todas 
as etapas desse processo foram absolutamente transparentes. 
Os recursos são partes legítimas e previstas durante todo o 
certame. Os recursos foram facultados em todas as suas 
etapas. Repelimos, veementemente, qualquer tipo de 
insinuação sobre a lisura do processo por nós conduzido. Não 
há espaço para falta de transparência nos atos desta comissão 
de seleção. 

 
Legenda: 
 
AC: Análise de currículo  
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